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P O R T A R I A   N.º 33.669, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025

PRORROGA a Licença Maternidade das
servidoras que menciona.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 153 e

154 da Lei Complementar n.° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar  pelo  prazo  de  60  (sessenta)  dias  a  Licença  Maternidade

concedida às servidoras, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação No período
de

Deise Regina Hendges - 14734
Professor de Anos

Iniciais
EMEF Oscar
Koefender

17/03/202
5 a

15/05/202
5

Gabriely  Eduarda  Sbruzzi -
14365

Monitor de Creche
EMEI

Cantinho
Mágico

17/03/202
5 a

15/05/202
5

Gesica  Daniela  de  Oliveira
Beuren - 16496

Monitor de Creche
EMEI Sabor
de Infância

04/03/202
5 a

02/05/202
5

Juliana Schonarth - 6683
Professor de Educação

Infantil

EMEI
Fazendo

Arte

22/03/202
5 a

20/05/202
5

Leticia Sena - 15600
Coordenador de
Departamento

 SEMA

06/03/202
5 a

04/05/202
5

Marcela Ulsenheimer Rodrigues -
8347

Professor de Anos
Iniciais

EMEF
Francisco

Oscar Karnal

18/03/202
5 a

16/05/202
5

Rosana Cella - 7675 Monitor de Creche
EMEI Espaço

Criança

04/03/202
5 a

02/05/202
5

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Lajeado, 13 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 

sikb   
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P O R T A R I A    N.º 33.683, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

NOMEIA a candidata KAREN NIÉGE FRANKE
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
ENGENHEIRO QUÍMICO.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo

digital n.° 35517/2023, e,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da servidora Bianca Mocelin;

RESOLVE:

Nomear  a candidata KAREN NIÉGE FRANKE para o cargo de provimento

efetivo  de  Engenheiro  Químico,  regime  Estatutário,  com  carga  horária  de  33 horas

semanais, padrão  28, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de Carreira  dos servidores  do Município  de Lajeado,  em virtude  de

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  1º  lugar,  conforme  Edital  de

Homologação n.º 748-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação

da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 

rjas 
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P O R T A R I A    N.º 33.684, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

             
TORNA SEM EFEITO a nomeação do candidato
UILSON COSTA E SILVA.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 19, § 2°, a

Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico

dos Servidores Públicos do Município de Lajeado,  e,

CONSIDERANDO que  a  portaria  n.°  33.607/2025,  nomeou  o  candidato

para o cargo de provimento efetivo de Motorista;

CONSIDERANDO o não comparecimento  do candidato  até  o  término do

prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Tornar  sem efeito  a  nomeação  do  candidato  UILSON COSTA  E  SILVA,

efetuada pela portaria n.° 33.607, de  31 de  janeiro de 2025, para exercer o cargo de

provimento  efetivo  de  Motorista,  regime  Estatutário,  com carga  horária  de  40  horas

semanais, padrão 07, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que

instituiu o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  10º  lugar,  conforme  Edital  de

Homologação n.º 363-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 
rjas                  
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P O R T A R I A   N.º 33.685, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

NOMEIA  as  candidatas,  abaixo  nominadas,
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio
Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei
Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no protocolo
digital n.º 42979/2024 e,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal  da Educação para
atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO que as candidatas Graziele Birck Tilwitz e Daniela Lima de
Souza formalizaram a desistência pelas vagas com a assinatura do termo de desistência;

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Ivani Sandra Merlo
Schwertner até o término do prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:
Nomear as candidatas,  abaixo  nominadas,  para o  cargo de  provimento

efetivo de Professor de Educação Infantil, regime Estatutário, com carga horária de 30
horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de
Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público,
conforme  Edital  de  Homologação  n.º  363-03/2023,  com  prazo  de  15  (quinze)  dias,
contados da publicação da presente portaria, para tomarem posse no cargo.

Nome Classificação

NARA FLORES SCHUTZE 83° Lugar

JULIA FRANCIELE DA SILVA 84° Lugar

GILMARA SIMONIA BIAZATTI 85° Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lajeado, 18 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas
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P O R T A R I A  N.º 33.686, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

NOMEIA  as  candidatas,  abaixo  nominadas,
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo

digital n.º 5578/2025, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  das  servidoras  Thaisa

Aparecida Sgorlon, Luana Patricia da Silva Ferreira e Luisa Muller;

RESOLVE:

Nomear as candidatas,  abaixo  nominadas,  para o  cargo de  provimento

efetivo de Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira

do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, conforme

Edital de Homologação n.º 363-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da

publicação da presente portaria, para tomarem posse no cargo.

Nome Classificação

FERNANDA SILVA MARTINS 131º Lugar

MARISTELA FROHLICH 132º Lugar

PAULA ALESSANDRA CORRÊA DORNELES 133º Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
rjas 
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P O R T A R I A    N.º 33.687, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

NOMEIA  a  candidata  DÉBORA  REGINA
RÖHRIG  para o cargo de provimento efetivo
de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo

digital n.° 44662/2024 e,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal  da Educação para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO  o  não  comparecimento  da  candidata  Michele  Beatriz

Dreyer de Amorim até o término do prazo previsto para posse no cargo;

RESOLVE:

Nomear a candidata DÉBORA REGINA RÖHRIG para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira

do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual

obteve o 134º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023, com prazo de 15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.  
rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 086-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n° 11.829, de 23 de janeiro de 2025 e atendendo

ao que consta no protocolo digital nº 44172/2024, e, 

CONSIDERANDO a exoneração por aposentadoria do servidor efetivo Jose

Luis Batista e a recusa pela vaga da candidata Maqueli Radaelli, 

CONVOCA

A candidata  abaixo  nominada  para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 20 de fevereiro de 2025,

para aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  444-03/2023,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 506-03/2023.

Farmacêutico 

FRANCIÉLI SIMON – Classificação 7º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº  444-03/2023,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 18 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 087-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n° 11.828, de 17 de janeiro de 2025, atendendo ao

que consta no protocolo digital nº 43779/2024, e, 

CONSIDERANDO a recusa pela vaga da candidata Leandra Rodrigues da

Silva,

CONVOCA

A candidata abaixo  nominada  para  comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 20 de fevereiro de 2025,

para aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  369-04/2024,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 387-04/2024.

Monitor de Creche

DAIANE WEIMER DE BOER BORGES – Classificação 175º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº  066-04/2024,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 18 de fevereiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  01/2025  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, DO

MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS,  INCLUINDO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  E  MÃO  DE

OBRA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ATRAVÉS DA PORTARIA

GM/MS  Nº  3.894,  DE  17  DE  MAIO  DE  2024.  A  sessão  pública  ocorrerá  no  dia

12/03/2025, às 09h00min, no portal  www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital  e

seus  anexos  podem  ser  obtidos  no  endereço  supra,  bem  como,  no  site:

www.lajeado.rs.gov.br,  ou  solicitados  pelo  e-mail:

procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  17  de  fevereiro  de  2025  –

Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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